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o INSTITUTo or rRorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: FH lndúsüia e Comércio de Materiais de Construção Ltda
"Argamassa do Norte".

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcrn: Rua do Bombeamento, no 1767, Compensa,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 19.447.605/0001-53 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxr: (92) 99122-6771 Frx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.0210 PRocESSoNS: 01.01.030201.01131612022-
06

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais náo Metálicos

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua do Bombeamento, no 1767, Galpáo A, Compensa,
Manaus-AM.

CoonnExloas GeocnÁncls:

Pontos I,ATITI]T)T: LONGITU DE Pontos LATITUDE LONCITUDE
ASL I 03:7'00,12"s 60'3' I 1,74"W ASL 3 03'ó'59,31"S 6003'10,46"w
ASL 2 03'6',s9.03"S 60.3',10,81"w ASL 4 0307'00,43"s 60'3'l r,39"W

Fr),.ALTDADE: Autorizar a fabricação de argamassa, em uma área de 0,0628ha de um
total de 2,1931ha.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 056t2023

PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 02 ANOS.

Atençâo:
. Estâ licença é composte de l0 restrições e/ou condições constaotes no verso, cujo não

cumprime[tolate[dimento sujeitará a sua invalidaçío e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta licetrça nlo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Est! lice[ç8 deve permanec€r nâ locrlizaçlo da stividâde e erposts de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 056/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 01.01.03020 I .01131612022-06.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta, o transpoÍe e a destinação dos residuos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada no IPAAM para tais
atividades.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
naÍ:uÍezz, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias, Projeto de Drenagem de Aguas
Pluviais, devidamente assinado por Responsável Técnico com ART.

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM);
b) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa;

c) Comprovante de esgotamento sanitiírio do empreendimento. se houver
manutenção no sistema no periodo de vigência da licença;

d) Comprovante de origem da matéria prima (areia);


